Projeto de Lei Nº 12-2019-L
Data: 13 de maio de 2019  

0. PARECER 13/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
16 de maio de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 12/2019, do Legislativo Municipal.   
DENOMINA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ ALVES DE ARAÚJO O PRÉDIO PÚBLICO LOCALIZADO NO LOTEAMENTO AUGUSTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, referido Projeto busca prestar uma homenagem póstuma ao ex-servidor público José Alves de Araújo e a todos seus familiares. 

Segundo os autores, José Alves é oriundo do Estado de Alagoas, onde nasceu em 28 de setembro de 1947. Era casado com Raquel. Teve seis filhos: José Cícero (in memorian), Juarez, Janeide, Jailson, Jenice e Geslon.

Antes de residir em Marechal Cândido Rondon, morou em Tapira, Nova Olímpia e Novo Rio do Sul. Em 1977, passou a residir na cidade rondonense, onde foi contratado para trabalhar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). 

Com uma política de reestruturação da autarquia, acabou convidado para morar na sede de captação quatro, sendo sua função o reflorestamento em toda área e a distribuição das contas de água nos bairros Higienópolis, Botafogo, Conjunto Habitacional Itamarati e Primavera, ficando conhecido como “Zé do SAAE”. José Alves permaneceu trabalhando no SAAE por aproximadamente 25 anos, sendo a trajetória interrompida pelo seu falecimento, ocorrido em 2001.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 16 de maio de 2019.
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